
COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS, ASSISTÊNCIA SOCIAL E DEFESA

DO  CONSUMIDOR  DA  CÂMARA  MUNICIPAL  DE  CACHOEIRO  DE

ITAPEMIRIM – ES.

Parecer ao Projeto de Lei Ordinário nº2/2022.

INICIATIVA: Vereador Allan Albert Lourenço Ferreira .

RELATOR: MARCELO FÁVERO DE OLIVEIRA

RELATÓRIO: O projeto sob análise, de autoria do vereador

Allan  Albert  Lourenço  Ferreira  “institui  no  âmbito  do

município de Cachoeiro de Itapemirim-ES, o USO DO COLAR DE

GIRASSOL  COMO  INSTRUMENTO  DE  AUXÍLIO  E  ORIENTAÇÃO  NA

IDENTIFICAÇÃO DE PESSOAS COM DEFICIÊNCIA OCULTA.”

VOTO DO RELATOR: Após análise verificou-se que o PLO atende

aos requisitos no âmbito do que nos cabe analisar. 

Voto pelo encaminhamento regular da matéria.

VOTO DO PRESIDENTE: Voto com o Relator.

VOTO DO MEMBRO: Voto com o Relator.

DECISÃO: Manifestamo-nos,  por  unanimidade,  pelo

encaminhamento regular da matéria. 

Sala das Comissões, 08 de março de 2022.

DIOGO PEREIRA LUBE (PP)

Presidente 

MARCELO FÁVERO DE OLIVEIRA (PL)

Relator
SANDRO DELLABELLA FERREIRA (PSD)

Membro 

“Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor”

Portal da Câmara
www.cachoeirodeitap  e  mirim.es.leg.br  

Processo Legislativo
http://nopapercloud.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br

Transparência
www.transparencia.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br/

Autenticar documento em https://cachoeiro.nopapercloud.com.br/spl/autenticidade 
com o identificador 350032003400380033003A00540052004100, Documento assinado 

digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves 
Públicas Brasileira - ICP - Brasil.

http://www.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br/
http://www.transparencia.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br/
http://nopapercloud.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br/
http://www.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br/
http://www.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br/

	DIOGO PEREIRA LUBE (PP)

		2022-03-09T08:54:47-0300


		2022-03-09T11:03:29-0300


		2022-03-09T12:29:54-0300




